
N º 

REGISTO
NOME COMERCIAL DCI FORMA FARMACEUTICA DOSAGEM APRESENTAÇÃO TITULAR AIM

5680913 Buprenorfina Ciclum Buprenorfina Adesivo transdérmico 35 µg/h 10 unidade(s) Ciclum Farma Unipessoal, Lda.

5680905 Buprenorfina Ciclum Buprenorfina Adesivo transdérmico 35 µg/h 5 unidade(s) Ciclum Farma Unipessoal, Lda.

5681135 Buprenorfina Ciclum Buprenorfina Adesivo transdérmico 52.5 µg/h 10 unidade(s) Ciclum Farma Unipessoal, Lda.

5681127 Buprenorfina Ciclum Buprenorfina Adesivo transdérmico 52.5 µg/h 5 unidade(s) Ciclum Farma Unipessoal, Lda.

5680939 Buprenorfina Ciclum Buprenorfina Adesivo transdérmico 70 µg/h 10 unidade(s) Ciclum Farma Unipessoal, Lda.

5680921 Buprenorfina Ciclum Buprenorfina Adesivo transdérmico 70 µg/h 5 unidade(s) Ciclum Farma Unipessoal, Lda.

5671037 Dutasterida Galenicum Dutasterida Cápsula mole 0.5 mg 10 unidade(s) Galenicum Health, SL

5671060 Dutasterida Galenicum Dutasterida Cápsula mole 0.5 mg 60 unidade(s) Galenicum Health, SL

5122619 Zecidec Escitalopram Comprimido revestido por película 10 mg 14 unidade(s) Decomed Farmacêutica, S.A.

5122635 Zecidec Escitalopram Comprimido revestido por película 10 mg 56 unidade(s) Decomed Farmacêutica, S.A.

5122718 Zecidec Escitalopram Comprimido revestido por película 20 mg 56 unidade(s) Decomed Farmacêutica, S.A.

5122452 Zocital Escitalopram Comprimido revestido por película 10 mg 14 unidade(s) Genedec - Medicamentos Genéricos, Lda.

5122478 Zocital Escitalopram Comprimido revestido por película 10 mg 56 unidade(s) Genedec - Medicamentos Genéricos, Lda.

5122551 Zocital Escitalopram Comprimido revestido por película 20 mg 56 unidade(s) Genedec - Medicamentos Genéricos, Lda.

CADUCIDADE DAS COMPARTICIPAÇÕES

Ao abrigo do n.º 1 da Circular n.º106/CD, de 07-07-2010, publica-se a lista definitiva de medicamentos para os quais foi decidida a caducidade da comparticipação por não comercialização no período de setembro de 2017, 

por deliberação do Conselho Diretivo do INFARMED, I.P. datada de 30-11-2017, no uso das suas competências.

Deste despacho cabe recurso para o Tribunal Administrativo e Fiscal competente, nos termos dos artigos 51.º e seguintes do Código de Processo dos Tribunais Administrativos.
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